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S.Paulo,14 de Julho de 1932. 

Exm0. Snr. Coronel Coramandante Geral da Porça Publica do Estado. 

0 signatário desta,na qualidade de ajudante do "esoriptorio 
technloo" da 0QI1PA1HIA lUVUFACTORA DE BOMBAS BB FUMAÇA, e em nome de seu 
dlreotor technioo,Tera offerecer a esse Connando o oonourso da dita Ccm- 
panhla,cujos productos.por sua naturese.podes ser utillsados efficazmente 
em operações militares. 

Be facto, a proteoção de pontos estratégicos (hangares,depósi- 
tos de munlções.eto.),que se desejam oooultar ao Inimigo, a oamouflsge 
de tropas em movimento.nos sectores da "frente" podem ser efficazmente 
favorecidos,quando realisados ao abrigo da oortina de fumaça. 

Ho intento de contribuir para a viotorla,pela qual se batem toi- 
das as forças do nosso Estado, a Gomp. Manuf. de Bombas de Fumaça,por 
seu ajudante.^hypotheca á grande causa o seu apoio,que se traduzira tanto 
pela utillsacão do produoto de seu fabrico,como pelas pesqnizas que lhe j 
forem oommettidas.no intente de melhor servir as nossas tropas era ope- 
rações. 

Para mais raplda difusão da offerta acima e utllisação iramediata 
de seus serviços, a Comp. Manuf. de Bombas de Fumaça tomou a iniciativa 
de endereçar oommunlcado idêntico ao Coramando da 11 Região Militar e, em 
especial, ao Coramando do campo de aviação militar. 

Aguardando o ensejo de bem servir ás forcas armadas, que ora se 
congregam para a defesa de S. Paulo, do Brasil e da Lei, o signatário 
aproveito o enseja para testemunhar toda a sua grande odrairaçao.subsore- 
vendo-se 
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J. Balmo Belfort de Mattos. 


